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CAPÍTULO VII

Disposição final

29.o

Protocolos de colaboração

O IFADAP pode celebrar protocolos com outras enti-
dades, designadamente com a DGRF, tendo em vista
a associação daquelas à realização das tarefas de gestão
do FFP.

Despacho Normativo n.o 36/2005

O Despacho Normativo n.o 35/2004, de 27 de Julho,
estabeleceu as regras complementares nacionais de atri-
buição do prémio aos produtos lácteos e pagamentos
complementares, instituídos pelo Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, que
fixou as regras comuns para os regimes de apoio directo
no âmbito da política agrícola comum e institui deter-
minados regimes de apoio aos agricultores.

Os pressupostos que estiveram na base da definição
das regras de atribuição dos pagamentos complemen-
tares em 2004 permanecem válidos no ano em curso,
pelo que se considera pertinente mantê-las em vigor
em 2005.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 96.o do

Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de
Setembro, determina-se o seguinte:

Único. No ano de 2005 os pagamentos complemen-
tares instituídos pelo Regulamento (CE) n.o 1782/2003,
do Conselho, de 29 de Setembro, são atribuídos de
acordo com o disposto nos n.os 3 e 4 do Despacho Nor-
mativo n.o 35/2004, de 27 de Julho.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 30 de Junho de 2005. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Jaime de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 606/2005

de 25 de Julho

A requerimento da Fundação Minerva — Cul-
tura — Ensino e Investigação Científica, entidade ins-
tituidora da Universidade Lusíada, cuja criação foi auto-
rizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de
Abril, pelo despacho n.o 135/MEC/86, de 21 de Junho,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 28 de
Junho de 1986;

Considerando que a Universidade Lusíada foi auto-
rizada a ministrar um curso conferente do grau de licen-
ciado em História, nas condições estabelecidas pelo des-
pacho n.o 135/MEC/86, de 28 de Junho, conjugado com
o disposto nas Portarias n.os 806/89, de 12 de Setembro,
1015/91, de 3 de Outubro, e 1073/2001, de 4 de
Setembro;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Lusíada é autorizada a conferir o
grau de mestre na especialidade de Museologia.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Museologia
é conferido aos que satisfaçam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Lusíada nas instalações que
estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.


